
1. CLÁUSULA QUARTA –

O quadro a seguir descreve o cronograma previsto pelo edital

PERÍODO DESCRIÇÃO

9/10/2023 Publicação do Termo Aditivo.

9/10/2023 Período de inscrição do servidor via 

https://forms.gle/g29bEdXDwWGjqZbD9

10/10/2023 Análise das inscrições e documentações pela Comissão Local.

10/10/2023 Divulgação dos classificados, com a publicação da Portaria do  dirigente da 

unidade e na página do Programa de Gestão do campus/Reitoria.

10/10/2023 Recursos referentes à divulgação do resultado e às solicitações de   desistências.

 

11/10/2023 Análise dos recursos pela Comissão Local.

 

05/12/2023 Publicação do resultado oficial após os recursos.

 

 

05/12 /2023 

 

A partir desta data, a chefia imediata deverá:

- realizar o c

PDG (

-  

inscreverem via sistema PDG (

habilitação;

- aceitar a habilitação dos servidores no sistema PDG 

(

-  

periodicidade dos    planos de trabalhos ficará a cargo da chefia imediata de acordo 

com o regime adotado, sendo regime parcial plano semanal e integral plano 

mensal

- aceitar os plan

05/12/2023 Início do Regime de Programa de Gestão.

 

31/12/2023 Avaliação da 2ª Turma do Programa de Gestão seguindo as orientações do Art. 15. da 

Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de julho de 2020 

comprometimento, efetividade, benefícios/prejuízos e análise da manutenção do 

programa de gestão no âmbito d

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal do Espírito Santo 

Campus de Alegre 

 

– DO CRONOGRAMA - RETIFICADO 

O quadro a seguir descreve o cronograma previsto pelo edital 

DESCRIÇÃO 

Publicação do Termo Aditivo. 

Período de inscrição do servidor via formulário eletrônico  

https://forms.gle/g29bEdXDwWGjqZbD9. 

Análise das inscrições e documentações pela Comissão Local. 

Divulgação dos classificados, com a publicação da Portaria do  dirigente da 

unidade e na página do Programa de Gestão do campus/Reitoria.

Recursos referentes à divulgação do resultado e às solicitações de   desistências.

Análise dos recursos pela Comissão Local. 

Publicação do resultado oficial após os recursos. 

A partir desta data, a chefia imediata deverá: 

realizar o cadastro do Programa de Gestão e iniciar a fase de habilitação no sistema 

PDG (https://pdg.ifes.edu.br/app/login); 

 comunicar aos servidores vinculados à sua coordenadoria sobre o período para se 

inscreverem via sistema PDG (https://pdg.ifes.edu.br/app/login

habilitação; 

aceitar a habilitação dos servidores no sistema PDG 

(https://pdg.ifes.edu.br/app/login) ; 

 orientar os servidores quanto a inclusão dos planos de  trabalho no sistema PDG (

periodicidade dos    planos de trabalhos ficará a cargo da chefia imediata de acordo 

com o regime adotado, sendo regime parcial plano semanal e integral plano 

mensal); 

aceitar os planos de trabalho. 

Início do Regime de Programa de Gestão. 

Avaliação da 2ª Turma do Programa de Gestão seguindo as orientações do Art. 15. da 

Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de julho de 2020 

comprometimento, efetividade, benefícios/prejuízos e análise da manutenção do 

programa de gestão no âmbito do Campus de Alegre. 

 

Divulgação dos classificados, com a publicação da Portaria do  dirigente da 

unidade e na página do Programa de Gestão do campus/Reitoria. 

Recursos referentes à divulgação do resultado e às solicitações de   desistências. 

e iniciar a fase de habilitação no sistema 

comunicar aos servidores vinculados à sua coordenadoria sobre o período para se 

https://pdg.ifes.edu.br/app/login)  para a fase de 

s servidores quanto a inclusão dos planos de  trabalho no sistema PDG (a 

periodicidade dos    planos de trabalhos ficará a cargo da chefia imediata de acordo 

com o regime adotado, sendo regime parcial plano semanal e integral plano 

Avaliação da 2ª Turma do Programa de Gestão seguindo as orientações do Art. 15. da 

Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de julho de 2020 - 

comprometimento, efetividade, benefícios/prejuízos e análise da manutenção do 


